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           TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 
no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              
: 

108/2024 

b) Licitação Nrº             

:            

48/2024 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data 
Homologação   : 

14/08/2024 

e) Objeto 
Homologado  : 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LETREIRO PARA FACHADA E 

DRYWALL , VISANDO O TÉRMINO DA 
FACHADA /ÁREA EXTERNA DO 
PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL 

  

 
 

FORNECEDOR: GRAFICA ALTERNATIVA LTDA - CNPJ: 
11.387.352/0001-68 

Valor Total do Fornecedor: 10.990,00 (dez mil, novecentos e 
noventa reais). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 10.990,00 (dez mil, novecentos e noventa 
reais). 

 

Ite
m 

Especific
ação 

Marca Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fabricaçã

o e 
instalação 

de 
fachada 

em ACM 

ALTERN

ATIVA 
PRESTA
ÇÃO DE 
SERVIÇO 

DE 

SER

V 

1 R$ 

10.99
0,00 

R$ 

10.99
0,00 

branco 
com 

estrutura 
auxiliar 
em aço 

galvaniza

do 
espessur
a 48mm, 

acabame
nto nas 

emendas 
com 

silicone 
da 

mesma 
cor; borda 

fachada 
em ACM 
azul com 
estrutura 

em aço 
galvaniza

do 

espessur
a 70mm, 
acabame
nto nas 

emendas 
com 

silicone 
da 

mesma 
cor; letra 

Caixa 
PVC 

expandid
o 20mm, 

com 

31cm de 
altura, na 
cor azul, 
escrito 

"PREFEI
TURA 

MUNICIP
AL DE 

INSTALA
ÇÃO DE 

FECHAD
A 
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FAXINAL
"; adesivo 

com 

escudo 
da 

prefeitura 

com 
1,04m de 

altura 

 
FORNECEDOR: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO - 

GESSO - CNPJ: 41.620.960/0001-31 
Valor Total do Fornecedor: 8.076,90 (oito mil e setenta e seis reais e 

noventa centavos). 
 

LOTE 2 LOTE 2 
 

Valor Total do Lote: 8.076,90 (oito mil e setenta e seis reais e 
noventa centavos). 

 

Ite
m 

Especifica
ção 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 DRYWALL

: forro em 
gesso 

acartonado 
(material e 

mão de 
obra) 

PROPR

IA 
PROPR

IA 

M² 85 R$ 

95,0
0 

R$ 

8.076,
90 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.066,90 

(dezenove mil  e sessenta e seis reais e noventa centavos) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 19.066,90 (dezenove mil  e sessenta e seis reais e 
noventa centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 14 de agosto de 
2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°48/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: GRAFICA ALTERNATIVA LTDA 
CNPJNº:  11.387.352/0001-68 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LETREIRO PARA FACHADA E DRYWALL , 

VISANDO O TÉRMINO DA FACHADA /ÁREA EXTERNA DO 
PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL 
Valor Máximo Estimado: R$ 10.990,00 (dez mil, novecentos e 

noventa reais). 

DATA DE ASSINATURA:   14 de agosto  de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
 
Faxinal – Pr,  14 de agosto de 2024. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°48/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO - 

GESSO 
CNPJNº:  41.620.960/0001-31 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LETREIRO PARA FACHADA E DRYWALL , 

VISANDO O TÉRMINO DA FACHADA /ÁREA EXTERNA DO 
PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL 
Valor Máximo Estimado: R$ 8.076,90 (oito mil e setenta e seis reais 

e noventa centavos). 

DATA DE ASSINATURA:   14 de agosto de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 
dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
 
Faxinal – Pr,  14 de agosto  de 2024. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 11.989/2024 
 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-PR, na forma do art 
72, inciso I). 

 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de Curso Superior de Matemática,  

a partir do dia 01 de Agosto de 2024, de acordo com Protocolo  1984/2024. 
 

Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

201342 ISABELA DA COSTA Professor Pedagogo Educação RII 01 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/08/2024, revogada as  disposições 

em contrário. 
 
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de Agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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